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Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964 Projeto de Lei do Senado nº 149, de 2011 
 Altera o art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro 

de 1964, para considerar como operacionais as 
despesas de capacitação de empregados, para fins 
de apuração do imposto de renda das pessoas 
jurídicas. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de 
novembro de 1964, passa a vigorar acrescentado do 
§ 8º, com a seguinte redação: 

Art. 47. São operacionais as despesas não 
computadas nos custos, necessárias à atividade da 
emprêsa e a manutenção da respectiva fonte 
produtora. 
........................................ 

“Art. 47........................................ 
........................................ 

 § 8º São admitidas como despesas operacionais as 
incorridas com qualificação, treinamento e 
formação profissional de empregados, em ambiente 
interno ou externo à empresa, inclusive mediante 
concessão de bolsas de estudo em instituições de 
ensino de qualquer nível, consideradas pela 
empresa de interesse para seu objetivo social, desde 
que oferecidas em condições de igualdade para 
todos os empregados.” (NR) 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 


